ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 177/2020
02º TERMO SUPRESSIVO – SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Valdir José Zasso, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa LABORATORIO PANISSI LTDA – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 03.149.012/0001-70, localizada à rua Dr. Álvaro Leitão, n.º 523, Centro, Alpestre/RS, neste ato representada por seu representante legal, o Sra. DANIELA TOZONI PANISSI, portadora do CPF n° 962.271.410-20, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente contrato, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 03/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é: REDUÇÃO DE VALOR POR SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO.
1.2 O valor suprimido é de R$ 236.686,75 (duzentos e trinta e seis mil e seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL

2.1 O presente Termo Aditivo está legalmente amparado pelo Art. 65, § 2º, II, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 177/2020 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

5.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem de acordo, os representantes assinam o presente termo em três vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 03 de janeiro de 2022.
                  _________________________                                                 ________________________

             LABORATORIO PANISSI LTDA – ME                                                     VALDIR JOSÉ ZASSO

                         P/ CONTRATADA                                       

              PREFEITO MUNICIPAL

Visto:_______________________________

FABIANA MARIA FACCIN

PROCURADORA MUNICIPAL
